
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI NO .2859, DE 30 DE WVD&lO DE 1994 

"Aut.or.tz.a o Executivo Municipal a celebrar Te.!: 
lll)S de l'alvênios e eventua:ls Adi tanentos oan 
o Estado de são Paulo, atravís da Secretaria • .. ; 

dê Estado de Planejaoent.o e Gestao, e dQ. ai 

tras providências". 

Professor JoAo BASTOS~. Prefeito Municipal de Cruzeiro, 

Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais; 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEOO APROVW E ElE 

SAtCICRA A smuINTE LEit 

Artigo 1~ - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Termos de Convênios e de eventuais Aditamentos can o Estado de são Paulo,atl'! 

,, ' ,,,. """' 
ves da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao. Objetivando a obtençao 
de recursos financeiros para. as obras de infra-estrutura. urt>ana no Munic~pio. 

Artigo 2• - Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, 

fica o POder Executivo autorizado a abrir, por Decreto especifico, créditos 
adicionais especiais a serem cobertos com recursos provenientes de repasse 

da Secretaria de Esta.do de Planejamento e Gestão. 

Artigo 31 - Os encargos que a Prefeitura. vier a asSll111.r em 

razão da execução do ajuste, correrão por conta de verbas próprias coostan -
; 

tes no orçamento vigente, suplerrenta.das se necessario. 
Artigo 41 - Esta Lei entrará em orna data de sua public_! 

ção. 

Publicada na Secretaria da Prefe1 tura Municipal de Cruzeiro * 
em 30 de novembro de 1994. 
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